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LEI COMPLEMENTAR N.0 1.702/2020 DE 26 de JUNHO DEm:i.bie(}te sempre quis! 

"Dispõem de autorização legislativa para incluir no PPA 2018/2021, LDO/LOA 
2020, a Contrapartida do Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional -Processo 2767613/2019- Convênio 377/2019- Recapeamento Asfáltico 
e Construção de Galeria de Águas Pluviais de ruas e avenidas, referente a obras 
e serviços adiciona is em relação a Licitação e a abertura do Crédito Adicional 
Especial" 

JOSE APARECIDO DE MELO, Prefeito Municipal de Santana da Ponte 
Pensa, Estado de São Pa ulo etc., no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:-

Artigo 1°- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a inclusão PPA 2018/2021, 
LDO/LOA 2020, a Contrapartida- Convênio com a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional -Processo 2767613/2019- Convênio 377/2019- Recapeamento Asfáltico de 
ruas e avenidas execução de 393 ,00m2 e Construção de Galeria de Águas Pluviais de 
588,25m, no valor total de R$ 41. 702,35 , referente a obras e serviços complementares 
adicionais em relação a Li c i !ação e a abe1tura do crédito adicional especial. 

020207-Sercretaria Mun ic. Obras. Urbanismo e Serv. Públicos 
15.451.0181.1027.0000-0bru :-; de Infra Estrutura 
4.4.90.51.00- Obras e lnstnl ações R$ 4 1.702 ,35 
Artigo 2°- A Cobertura do presente crédito Adicional Espec ial correrá por conta de 
anulação de dotação a saber:-
020207-Secretaria Municipal Obras, Urbanismo e Serv. Públicos 
15.452.0181.1220.0000-SPR-Convenio 377119-Recap. e Galeria Pluviais 
4.4.90.51.99/257-0utrasübras e Instalações R$-40.447,65 
15.451.0181.1210.000-MC-Recapemaneto Contrato de Repasse 867201 /2018 
4.4.90.51.99/261-0utras Obras e Instalações R$- 1.254,70 
Total R$ 41.702,35 

Artigo 3°.- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Santana da Ponte Pensa, 26 

o de Melo 

Registrado na Secretá ria em data supra e publicado por afixação nos termos do 
artigo 88 da Lei Orgânica do Município. 

Cel~eti Ortega 
Assistente Técnico Administrativo 
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